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1. ABERTURA 

A Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal apresenta o Plano de Ação Integrado
de Atenção Humanizada ao Desaparecimento de Pessoas, instrumento construído de forma técnica,
interinstitucional e colaborativa.

Este Plano materializa diretrizes da Política Distrital de Atenção Humanizada ao Desaparecimento de
Pessoas, transformando compromissos institucionais em fluxos operacionais, responsabilidades
definidas e estratégias integradas de atuação.



2. COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS

Coordenação-Geral:

Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal - SSPDF
Subsecretaria de Integração de Políticas Públicas de Segurança - SUBISP

Cooperação:

Programa de Localização e Identificação de Desaparecidos - PLID/MPDFT

Instituições Participantes:

1) Segurança Pública
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – CBMDF
Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN
Polícia Civil do Distrito Federal – PCDF
Polícia Militar do Distrito Feral - PMDF



Subsecretaria de Operações Integradas – SOPI
Subsecretaria de Integração de Políticas Públicas de Segurança - SUBISP

2) Saúde
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SESDF
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF

3) Assistência Social
Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES/DF



3. NECESSIDADE DE UM PLANO DE AÇÃO INTEGRADO

ANTES DE NOVEMBRO DE 2024

desconhecimento da pauta;

atuação fragmentada;

ausência de fluxos internos e interinstitucionais;

respostas desiguais às famílias.

ANTES DE NOVEMBRO DE 2024

responsabilidades institucionais definidas;

fluxos pactuados;

governança definida;

atendimento orientado pela perspectiva humanizada.
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4. PROCESSO PRODUTIVO



MARCO INICIAL
Novembro de 2024

Realização de reunião institucional de provocação;
Formalização da demanda para construção de instrumento
integrado de atuação nos casos de desaparecimento de pessoas;
Instauração do planejamento no âmbito da SSPDF, com definição
de metodologia e cronograma de execução.
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APROXIMAÇÃO INSTITUCIONAL
Novembro de 2024 a Abril de 2025

Estabelecimento de contato institucional preliminar com as instituições;
Reuniões de sensibilização e alinhamento a pauta;
Apresentação do contexto normativo e da Política Distrital de Atenção
Humanizada;
Realização de reuniões bilaterais de comunicação formal da demanda
e levantamento inicial de fluxos existentes.
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REUNIÕES BILATERAIS PREPARATÓRIAS
Março a Abril de 2025

Apresentação detalhada da proposta metodológica do Encontro Técnico;
Identificação de lacunas institucionais e necessidade de integração
intersetorial;
Preparação técnica para a etapa coletiva de construção dos fluxos.
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ENCONTRO TÉCNICO INTERINSTITUCIONAL
21 e 22 de maio de 2025

Breve capacitação do tema;
Realização de oficinas técnicas;
Construção coletiva dos fluxos;
Pactuação de responsabilidades;
Consolidação das bases do Plano.

04



APRESENTAÇÃO DA PRIMEIRA VERSÃO CONSOLIDADA
18 e 23 de julho de 2025

Recebimento das versões revisadas por cada instituição;
Entrega da versão corrigida de cada instituição;
Incorporação das contribuições institucionais;
Ajustes técnicos e jurídicos;
Consolidação preliminar dos fluxos.
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AJUSTES FINAIS
Julho a Outubro de 2025

Reuniões de integração bilaterais;
Ajustes específicos por instituição;
Refinamento dos fluxos operacionais;
Preparação da versão final.
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CONSOLIDAÇÃO FINAL
27 de Outubro a 19 de Janeiro de 2026

Consolidação técnica e institucional;
Revisão final integrada;
Preparação da entrega formal ao MPDFT.

DIMENSÃO TÉCNICA DO PLANO

Instrumento técnico-operacional estruturado;
Alinhamento à Política Distrital e normativos
nacionais;
Fluxos integrados entre segurança pública,
saúde, assistência social e justiça;
Responsabilidades claras e mecanismos de
governança;
Prevenção e resposta imediata;
Centrado na dignidade da pessoa desaparecida
e no acolhimento humanizado às famílias.
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Plano de Ação Integrado



Este Plano não encerra um trabalho.

Ele inaugura um novo padrão de atuação integrada, humanizada e responsável
pelo Governo do Distrito Federal.

Jasiel Tavares Fernandes
Subsecretário de Integração de Políticas Públicas de Segurança 
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